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Município de Gado Bravo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 

RUA JOSÉ MARIANO BARBOSA, S/N – CENTRO 

CNPJ: 01.612.651/0001-03 

Email: prefeituragadobravo@gmail.com 

 

Decreto nº 471/2021 
DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS RELATIVAS 

A MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO  PELO  CORONAVÍRUS  

(COVID-19),  E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE GADO BRAVO, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 

pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, e demais 

Legislação em vigor, e 

 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por 

meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 

disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-

19), nos termosdo Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

CONSIDERANDO a  declaração  da  condição  de  transmissão 

pandêmica  sustentada  da  infecção  humana  pelo  Coronavírus, 

anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 

2020; 

 

CONSIDERANDO o  Decreto  Estadual  nº  40.122,  de  13  de março de 

2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da  Paraíba  

ante  ao  contexto  de  decretação  de  Emergência  em Saúde Pública 

de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração  da  

condição  de  pandemia  deinfecção  humana  pelo Coronavírus  

definida  pela  Organização  Mundial  de  Saúde,  e ratificado pelo 

Decreto Estadual nº 41.053 de 23 de fevereiro de 2021,  que  adotou  

restrições  mais  severas  para  tentar  impedir  a propagação do 

COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que  a transmissibilidade da COVID-19 aumenta  
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sensivelmente  em  ambientes  fechados  com  mais  de  10 (dez) 

pessoas, ou mesmo em ambientes abertos aglomerados; 

 

CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico 

apresentado na última semana na Capital do Estado e em cidades do   

interior, há a necessidade de adoção de medidas mais restritivas, com a 

finalidade de conter a expansão do número de casos no Município; 

 

CONSIDERANDO ainda a Medida Provisória do Governo do Estado da 

Paraíba, de nº 295 de 25 de março de 2021; 

 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica instituído, excepcionalmente e em função da pandemia da 

COVID-19, o dia 29 de março de 2021 como feriado, no âmbito do 

Município de Gado Bravo. 

Art. 2º Ficam antecipados, exclusivamente no ano de 2021, como 

medida excepcional de contenção à acelerada disseminação da 

pandemia da COVID-19, os seguintes feriados: 

I – 21 de abril para 30 de março; 

II – 03 de junho para 31 de março; 

III – 05 de agosto para 01 de abril. 

Art. 3º O disposto nos artigos 1º e 2º desta medida provisória não se 

aplica às unidades  de  saúde,  socioeducativa,  assistência  social  e  

serviço funerário, além de outras atividades definidas como essenciais ou 

com funcionamento permitido por meio de decreto estadual ou 

municipal. 

Art. 4º Esta medida provisória entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Gado Bravo - PB, 26 de Março de 

2021. 

 
 

MARCELO PAULINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 


